
Câmara Municipal de Castro
ESTADO DO PARANÁ

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº. 139/2025 (substitutivo)

Os vereadores membros das Comissões Permanentes no uso de suas

atribuições  regimentais,  analisaram  o  Projeto  de  Lei  nº.  139/2025

(substitutivo),  de  iniciativa  do  Poder  Executivo  Municipal,  que  dispõe

sobre a Lei Orçamentária Anual – LOA para o exercício de 2026.

O projeto respeita e competência privativa do Poder Executivo para

iniciativa de leis que disponham sobre orçamento público, nos termos do

artigo 165 da Constituição Federal, artigo 149 da Constituição Estadual do

Paraná e artigo 69, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Castro.

A tramitação observa o disposto nos artigos 2º e 4º da Lei Federal nº.

4.320/1964, que tratam da estruturação da proposta orçamentária e cumpre

os princípios da Lei Complementar nº. 101/2000, especialmente quanto ao

equilíbrio  entre  receitas  e  despesas,  à  previsão  de  metas  fiscais  e  à

compatibilidade com o PPA e LDO.

Não  há,  portanto,  vício  de  iniciativa,  forma,  competência  ou

juridicidade,  mostrando-se  o  texto  formalmente  adequado  e

constitucionalmente legítimo.

O projeto demonstra compatibilidade entre a previsão de receitas e as

estimativas apresentadas nas metas fiscais da LDO, considerando: 

- Receitas correntes: R$ 516.298.930,00, compostas principalmente

por transferências correntes, impostos, taxas e contribuições;
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Câmara Municipal de Castro
ESTADO DO PARANÁ

-  Receitas  de  capital:  não  há  previsão  de  operações  de  crédito,

alienação  de  bens  ou  transferências  de  capital,  o  que  indica  prudência

fiscal.

- a previsão mantém coerência com o comportamento arrecadatório

dos exercícios anteriores, observando a prudência exigida pela LRF.

A  autorização  para  abertura  de  créditos  adicionais  suplementares

estão dentro dos limites prudenciais e não configuram delegação indevida

de  competência  legislativa,  preservando  o  controle  orçamentário  pela

Câmara Municipal.

O  art.  16  autoriza  a  concessão  de  subvenções  sociais,  auxílios  e

contribuições a entidades privadas sem fins lucrativos que desempenhem

atividades de natureza continuada e relevância pública.

O art.  17  prevê  a  continuidade  de  programas  de  transferência  de

renda  municipal,  em  conformidade  com  as  Leis  nº.  2.641/2013  e

2.502/2012,  mantendo coerência  com a política  de assistência  social  do

Município.

Após  solicitação  de  informações  complementares  feita  por  estas

Comissões Permanentes, o Poder Executivo encaminhou o Projeto de Lei

nº.  139/2025  –  substitutivo,  o  qual  contemplou  as  correções  e  ajustes

decorrentes  dos  apontamentos  anteriormente  realizados,  adequando  a

redação às exigências legais e formais pertinentes.

Consta,  ainda,   o  encaminhamento  da  Lista  de  Precatórios

requisitados  pelo  TJ-PR,  devidamente  incluídos  na  peça  orçamentária,

sendo  verificado  por  meio  do  Quadro  de  Detalhamento  de  Despesa  –
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Câmara Municipal de Castro
ESTADO DO PARANÁ

Encargos Especiais do Município, que há saldo suficiente para a quitação

dos referidos débitos.

Em  atendimento  à  solicitação  de  esclarecimentos  sobre  as

Requisições  de  Pequeno  Valor  –  RPV,  o  Executivo  informou  que  há

dotação prevista de R$ 150.000,00, alocada no elemento “Pessoa Jurídica”

da Procuradoria Geral do Município, destinada à cobertura dessas despesas,

atendendo, assim, ao disposto na legislação vigente.

A análise do texto substitutivo evidencia a necessidade de pequenas

adequações redacionais, as quais não alteram o mérito da proposição, mas

visam à coerência normativa e técnica legislativa.  Assim propõem-se as

seguintes emendas redacionais:

01 – EMENDA REDACIONAL ao Art. 4º

Necessária a correção da numeração dos incisos do Art. 4º., de modo

a garantir a sequência lógica e formal do dispositivo.

02 – EMENDA REDACIONAL, ao Art. 16

Onde  consta  a  “Lei  nº.  4.124/2025”,  deve  constar  a  “Lei  nº.

4.224/2025”, de modo a referenciar corretamente o diploma legal aplicável.

Além das emendas acima já  propostas,  mostra-se  necessário,  para

adequação  à  Recomendação  Administrativa  nº.  002/2025-GPGMPC,

encaminhada pelo TCE-PR, a apresentação de emenda aditiva à proposta

orçamentária da Câmara Municipal, conforme segue:

03 – EMENDA ADITIVA

Incluir, nos anexos correspondentes, a seguinte dotação, relativa às

Restituições de Pequeno Valor:

“Órgão: Câmara Municipal
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Câmara Municipal de Castro
ESTADO DO PARANÁ

Unidade Orçamentária: Câmara Municipal

Função: Administração

Subfunção: Administração Geral

Programa: Gestão Administrativa

Ação: Pagamento de Obrigações Judiciais

Elemento  de  despesa:  3390.96.00-Indenizações  e  Restituições

Judiciais - R$ 50.000,00”

Para fazer frente a esta emenda, será  reduzido o mesmo valor do

seguinte  Elemento de despesa: 3390.94.00 – Indenizações e Restituições

Trabalhistas, restando neste elemento de despesa o valor de R$ 150.000,00.

Verifica-se que o Projeto de Lei nº. 139/2025 – SUSBTITUTIVO,

cumpre  as  exigências  constitucionais,  legais  e  regimentais  relativas  à

elaboração  da  Lei  Orçamentária  Anual,  observando  os  princípios  da

legalidade, equilíbrio, prudência fiscal e transparência.

Procedidas  às  correções  acima  apontadas,  os  membros  das

Comissões  Permanentes  abaixo  assinados  emitem  parecer  favorável  à

aprovação do Projeto de Lei nº. 139/2025, por estar em conformidade com

o ordenamento jurídico e com as normas de técnica legislativa.

É o parecer.

Castro, 17 de novembro de 2.025.

Jhonnathan de Sousa Flugel Pedro Jaremczuk
Relator Membro

Kleber R. Sviercoski Renato O. S. Cordeiro João Paulo Machado
Presidente CFO Relator Membro
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: Y88VC-9B93Z-B3PQH-MCPT6

Tipo de assinatura: Avançada

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Kleber Roberto Sviercoski em 17/11/2025 17:32 - Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

179.189.26.169
Lat: -24,796848 Long: -50,005302

Precisão: 1258 (metros)

Autenticação kleber@castro.pr.leg.br (Verificado)

Login

7ejIt1SqFujVAGo1J30KRwsyLN20keFodSgXHx0zixU=
SHA-256

João Paulo Machado em 18/11/2025 12:36 - Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

179.189.26.169 Não disponível

Autenticação joaopaulo@castro.pr.leg.br (Verificado)

Login

WXN/OqhNA2otlx4KC0ScmgZS1PuXAVZLY9TTVlQYNcU=
SHA-256

JHONNATHAN DE SOUSA FLUGEL em 18/11/2025 12:39 - Assinado

eletronicamente



Endereço IP Geolocalização

170.233.4.49 Não disponível

Autenticação jflugel@castro.pr.leg.br (Verificado)

Login

w26Wn/bTS1ylOloepuO+AWtp/7M2dwMbG+6YRfknyHc=
SHA-256

Renato Oscar da Silva Cordeiro em 18/11/2025 13:49 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

179.189.26.169 Não disponível

Autenticação renato@castro.pr.leg.br (Verificado)

Login

9VMrsqvZbnWFirvlAOPPL4+DCstRRLec7TiIugBnp6g=
SHA-256

Pedro Jaremczuk em 18/11/2025 14:39 - Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

179.189.26.169 Não disponível

Autenticação pedro@castro.pr.leg.br (Verificado)

Login

NzgDmjEoF++RwBJHR20jehCOwtlTthp79BTCPAs7kdc=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://www.dropsigner.com/validate/Y88VC-9B93Z-B3PQH-MCPT6

.



Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://www.dropsigner.com/validate

.




